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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VIANA

PORTARIA Nº 85, DE 7 DE JULHO DE 2023.

A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO VIANA, DO INSTITUTO
, noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 e Portaria nº
1.828, de 09.08.2019, da Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Homologar e divulgar, na forma de Anexo a esta Portaria, o resultado final do Edital nº
05/2023 referente à eleição dos membros do Conselho de Ética Discente do Campus Viana. 

REGIANE TEODORO DO AMARAL
Diretora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS AVANÇADO VIANA

Rodovia BR-262, km 12 – Universal – 29134-400 – Viana – ES

RESULTADO

EDITAL 005/2023
ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CORPO DISCENTE DO

IFES – CAMPUS AVANÇADO VIANA.

Representantes Titular Suplente

Técnicos  administrativos  que
atuam na área de ensino 

-- --

Docentes do Curso Técnico em
Logística  Integrado  ao  Ensino
Médio

Alba Janes Santos Lima Thalismar Matias Gonçalves

Docentes do Curso Superior de
Tecnologia em Logística

Claude Killian de Alvarenga Rafael Castro Rabelo

Discentes do Curso Técnico em
Logística  Integrado  ao  Ensino
Médio

João Marcos Savergnine
Grobério

--

Discentes do Curso Superior de
Tecnologia em Logística

Lucas Gomes da Silva --

Responsáveis por alunos -- --

*  Não houve  eleição  para  os  representantes  discentes,  uma vez  que  só  foi  apresentada uma
inscrição tanto no curso técnico quanto no curso superior.

**Conforme  item  9.2  do  edital  “Caso  não  haja  candidatos,  o  Diretor-Geral  nomeará  01  (um)
representante e 01 (um) suplente para a área.”

Viana – ES, 06 de julho de 2023.

Comissão Eleitoral
Portaria N° 41, de 03 de abril de 2023
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